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PORTARIA N9 18 /2025 DE 30 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara

Municipal de lbiracatu-Mc durante o rêcesso parlamentar.

O Presidente da Câmara Municipal de lbiracatu-MG no uso de

suas atribuições legais e,

Considerando o período de Recesso Parlamentar

compreendido entre os dias 01 a 31 de julho de cada ano conforme

estabelece o Regimento lnterno desta Casa;

Considerando que durante o recesso as atividades legislativas,

administrativas diminuem significativamente,

RESOLVE:

Art. 1e - o expediente da Câmara Municipal de lbiracatu-MG no período

de 01 a 31 de julho de 2025, de segunda a sexta-feira, será das 7h às 12h'

Art.2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de lbiracatu-MG, 30 de junho de 2025.

Romualdo Lopes dos Reis

Presidente
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